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ceira de microcrédito», podendo apenas estas entidades 
utilizar tal designação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Dezembro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 9 de Fevereiro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Fevereiro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 105/2010
de 19 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 273/2005, de 17 de Março, foi con-
cessionada a zona de caça associativa do Crato (processo 
n.º 3951 -AFN), situada no município do Crato, ao Clube 
de Amadores de Caça e Pesca Desportiva do Crato que 
entretanto requer a anexação e desanexação de alguns 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 47.º, e na alínea a) do artigo 40.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na re-
dacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, 
de 8 de Agosto, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal do Crato de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa do Crato (pro-
cesso n.º 3951 -AFN) os prédios rústicos sitos na freguesia 
de Crato e Mártires, município do Crato, com a área de 51 ha.

Artigo 2.º
Desanexação

São desanexados da zona de caça associativa do Crato 
(processo n.º 3951 -AFN) os prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Crato e Mártires, município do Crato, com a 
área de 80 ha.

Artigo 3.º
Área total

Após a anexação referida no artigo n.º 1 e a desanexação 
referida no artigo n.º 2, fica a zona de caça associativa 
do Crato (processo n.º 3951 -AFN) com a área total de 
1327 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A anexação referida no artigo n.º 1 desta portaria só 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 29 de Janeiro de 2010. 

  

 Portaria n.º 106/2010
de 19 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de Maio, que esta-
belece o enquadramento nacional dos apoios comunitários 
a conceder ao sector da pesca no âmbito do Programa 
Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR) no quadro do 
Fundo Europeu das Pescas, permite, de acordo com o 
n.º 3 do seu artigo 10.º, que os regimes de apoio prevejam 
mecanismos de adiantamento, mediante a constituição 
de garantias a favor das entidades contraentes, designa-
damente o Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P. (IFAP, I. P.)

Distribuídos pelos diversos eixos, vários dos regimes de 
apoio, aprovados por portaria, de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 
de Maio, e aplicáveis no continente, concretizaram aquela 
possibilidade, permitindo ao promotor solicitar, após a 
apresentação de despesa paga correspondente a 5 % do 
investimento elegível, a concessão de um adiantamento até 
30 % do valor dos apoios, desde que o faça até quatro meses 
após a data de celebração do contrato. Pode ainda o pro-
motor, após a justificação da despesa paga correspondente 
a 35 % do investimento elegível, solicitar novo adianta-
mento, até 30 % do valor dos apoios, desde que o faça até 
12 meses após a data de celebração do contrato.

Este dispositivo é idêntico em todos os regimes de apoio 
que contemplam a possibilidade de adiantamento: Portarias 
n.os 424 -B/2008, de 13 de Junho (investimentos produtivos 
na aquicultura), 424 -C/2008, de 13 de Junho (investimen-
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tos nos domínios da transformação e comercialização dos 
produtos da pesca e da aquicultura), 424 -F/2008, de 13 de 
Junho (investimentos a bordo e selectividade), 719 -A/2008, 
de 31 de Julho (investimentos em portos de pesca, locais 
de desembarque e de abrigo), 719 -B/2008, de 31 de Julho 
(investimentos nos domínios do desenvolvimento de novos 
mercados e campanhas promocionais), 719 -C/2008, de 31 
de Julho (apoio às acções colectivas), 723 -A/2008, de 1 de 
Agosto (projectos piloto e transformação de embarcações 
de pesca), e 828 -A/2008, de 8 de Agosto (desenvolvimento 
sustentável das zonas de pesca).

Reconhece -se pois, à possibilidade do recurso a adian-
tamentos, a virtualidade de incrementar o impulso inicial 
dos investimentos, aspecto crucial que permite esperar a 
boa execução dos memos. Por essa razão, entende -se ser 
da maior utilidade concentrar os adiantamentos na fase 
inicial da execução dos projectos, aumentando o montante 
dos mesmos dos actuais 30 % do valor dos apoios para 
50 % desse valor e eliminando a possibilidade de recurso a 
segundo adiantamento, mantendo -se as demais condições 
do actual regime.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 
de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 
de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao regime dos adiantamentos previstos nos regulamentos 

de execução do PROMAR aprovados por portaria, nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 
16 de Maio.

1 — É alterado o artigo 15.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 424 -B/2008, de 13 de Junho, que passa a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — É alterado o artigo 15.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 424 -C/2008, de 13 de Junho, na redacção 
da Portaria n.º 619/2009, de 8 de Junho, que passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

3 — É alterado o artigo 17.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 424 -F/2008, de 13 de Junho, na redacção 
da Portaria n.º 4/2010, de 4 de Janeiro, que passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 17.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

4 — É alterado o artigo 13.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 719 -A/2008, de 31 de Julho, na redacção 
dada pela Portaria n.º 28/2010, de 12 de Janeiro, que passa 
a ter a seguinte redacção

«Artigo 13.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

5 — É alterado o artigo 12.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 719 -B/2008, de 31 de Julho, que passa a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

6 — É alterado o artigo 13.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 719 -C/2008, de 31 de Julho, na redacção 
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dada pela Portaria n.º 44/2009, de 19 de Janeiro, que passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Com a apresentação de despesa paga corres-

pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

7 — É alterado o artigo 14.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 723 -A/2008, de 1 de Agosto, que passa a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

8 — É alterado o artigo 15.º do anexo III do Regula-
mento aprovado pela Portaria n.º 828 -A/2008, de 8 de 
Agosto, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — Com a apresentação de despesa paga corres-
pondente a 5 % do investimento elegível, o promotor 
poderá solicitar nas DRAP, até quatro meses após a data 
da celebração do contrato, a concessão do adiantamento 
até 50 % do valor dos apoios.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Entrada em vigor

As presentes alterações entram em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de 
Estado das Pescas e Agricultura, em 10 de Fevereiro 
de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2010/A

Cria o Fundo Regional dos Transportes Terrestres,
 Instituto Público Regional, abreviadamente designado

por FRTT, I. P. R. A.

Tendo em conta a dispersão geográfica do arquipélago 
dos Açores, os transportes sempre representaram um meio 
privilegiado de ligação entre as diversas ilhas e de desen-
volvimento económico -social da Região, assumindo o 
sistema de transportes terrestres um papel fundamental na 
acessibilidade e mobilidade intra -regional.

De forma a dotar a Região Autónoma dos Açores de um 
sistema regional de transportes terrestres eficaz e acessí-
vel às populações, pelo Decreto Regional n.º 5/77/A, de 
20 de Abril, foi criado o Fundo Regional de Transportes 
Terrestres.

Posteriormente, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/90/A, de 16 de Maio, regulamentado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 31/90/A, de 29 de Setembro, 
o Fundo Regional de Transportes Terrestres foi convertido 
em Fundo Regional dos Transportes (FRT), o qual passou 
a actuar em todo o sistema regional de transportes, ou seja, 
nos transportes terrestres, marítimos e aéreos.

O FRT promoveu sistemas de incentivo aos transportes, 
minimizando os efeitos da descontinuidade e da ultraperi-
fericidade do território regional, e assegurou a execução 
dos apoios financeiros e técnicos aos transportes terres-
tres, marítimos e aéreos que se mostraram necessários 
ao desenvolvimento da Região, tendo colaborado com 
o Fundo Regional de Apoio às Actividades Económicas 
no processamento e pagamento de apoios financeiros aos 
transportes marítimos e aéreos.

No entanto, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2005/A, de 20 de Julho, foi extinto o Fundo Regio-
nal de Apoio às Actividades Económicas e criado o Fundo 
Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Eco-
nómico, o qual passou a englobar algumas das atribuições 
que estavam cometidas ao FRT na área dos transportes 
marítimos e aéreos.

Deste modo, torna -se necessário, por um lado, adequar 
as atribuições do FRT aos transportes terrestres e proceder 
a uma reorientação dos objectivos que norteiam a sua actu-
ação, conferindo -lhe novas competências, nomeadamente 
no domínio de parcerias público -privadas no âmbito da 
prevenção rodoviária, e, por outro, ajustá -lo às exigên-
cias actuais de funcionamento dos institutos públicos 
regionais, instituídas pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2007/A, de 5 de Junho.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação

É criado o Fundo Regional dos Transportes Terrestres, 
Instituto Público Regional, abreviadamente designado por 
FRTT, I. P. R. A.




